
RESOLUÇÃO T.C. N° 9/2002 

EMENTA: Altera dispositivos da Resolução TC no 4/2000. de 17 de maio de 
2000. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE 
PERNAl\lffiUCO, no uso de suas atribuições consti
tucionais e legais, especinlmente do disposto no ani
go 93 de sua Lei Orgânica, Lei Estadual no I 0.651, de 
25 de novembro de 1991. com suas posteriores alte
rações, 

RESOLVE: 

Art. 1"- O artigo 2" da Resolução TC n° 4/2000, de 
17/5/2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 2°-0 Programa de Estágio no TCE
PE reali.t:ar-se-á nas áreas de Administra
ção, Arquitetura. Biblioteconomia, Conta
bilidade, Direito, Economia. Engenharia, 
Informática, Jornalismo, Pedagogia, Psico
logia. Publicidade/Propaganda e Relações 
Públicas para cursos de graduação em ní
vel superior c, nas áreas de eletrônica, in
formática e secretariado, para cursos pro
fissionalizantes do ensino médio, na forma 
c condições cstubelecidas neste regulamen
to." 

Art. 2°- O artigo 5" da Resolução TC no 4/2000, de 
17/5/2000, pnssa n vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 5° - A coordenação, o controle, o 
acompunhamento c a avaliação de desem
penho dos nlunos do Programa de Estágio 
serão de responsabilidade do Departamen
to de Recursos llumanos, nos tennos pre
vistos nesta Resolução." 

Art. 3°- O artigo 7° da Resolução TC no 412000, de 
17/5/2000. passa a vigorar com a seguinte redação: 
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''Art. 7°- O edital disciplinando a convo
cação c seleção de estagiários será lançado 

pelo Presidente do TCE-PE, devendo o 
quantitativo total de bolsas limitar-se a 15% 
(quinze por cento) de seu quadro de pes
soal." 

Art. ~" - O artigo 8° da Resolução TC n° 4/2000, de 
17/5/2000, passa u vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8°- O processo de seleção obscrvan1 
os seguintes critérios, com seus respecti
vos percentuais: 

I. real iLação de redação temática na área 
do estágio, 40% (quarenta por cemo) 
da nota geral: 

li. an:ílise do histórico escolar, 30% (trin
ta por cento) da not<~ geral: 

TIL entre' ista. 30% (trima por cento) da 
nota geral. 

Parágrafo único - O processo de seleção 
será realizado, conforme o caso, pela uni
versidade ou pelo Departamento de Recur
sos Humanos deste Tribunal conjuntamen
te com a unidade/departamento solicitante 
do estagiário." 

Ar t. so- Fica acrescido o par:ígraro único ao artigo 
9° da Resolução TC n° 4/2000, de 17/5/2000, com n 
seguinte forma c reduçüo: 

"Art. 9° ...................................................... . 

Parágrafo único- É expressamente veda
do ao estagiário usar papéis com timbre do 
Tribunal de Contas do ~tudo de Pernam
buco, em atividade alheia às suas atribui
ções." 

., 

-



At·t. 6°- O artigo li da Resolução TC n° 4/2000, de 
17/5/2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

·'Art. li - Sení exigido do candidato para 
o processo de seleção: 

I. comprovante de mnlrícula em institui
ção de ensino superior ou de ensino pro
fissionalizante de nível médio, reconhe
cida pelo MEC. ou dccluração forneci
da pela respectiva instituição de ensi
no. de ter o aluno realizado matrícula 
regularmente; 

11. apresentação de histórico escolar atua
lizado. no qual o candidato deverá ter 
média global mínima de 6 (seis): 

111. no caso dos candidatos de nível de gra
duação superior, os mesmos deverão 
estar matriculados. pelo menos, no 3° 
(terceiro) período do curso no sistema 
de créditos ou no 2° (segundo) ano do 
curso seriado:· 

Art. 7"- Acresce o parágrafo único no artigo 12 da 
Resolução TC 11° 4/2000, de 17/5/2000, com a seguinte 
redação: 

"Art.l2- .................................................. . 

Parágrafo único - Caberá ao supervisor 
preencher e encaminhar, semestralmente, 
ao Departamento de Recursos li uma nos. o 
formulário de avali<tção do estagiário." 

Art. 8°- O artigo 17 da Rcsol uçíio TC 11° 4/2000. de 
17/512000, passa a vigomr com u !'cguinte redação: 

.. Art. 17-Caberá ao su pcrvisor do estagi
ário o controle mcns::tl de frcqücncia, envi
ando-o, no último di::t do mês de referên
cia. à Divisão de Acompanhamento e 
Adaptação Funcional do DRH para provi
dências. junto ao Departamento de Conta
bilidade e Finanças. relativas ao pagamen
to das bolsas de estágio, nos moldes disci
plinados por esta Resolução. 
§ I o Em caso de doença, o estagitirio deve
rú requerer abono de suas faltas mediante 

atestado médico que justifique os dias de 
sua ausência. 
§ 2" Os pedidos de abono serão analisados 
pelo Departamento de Recursos Humanos." 

Art. 9"- Altera a red<~ção dos incisos til e IV do arti
go 2 1 da Resolução TC 11° 4/2000. de 17/512000, u 

acresce-lhe o parágrafo único, com a seguinte forma 
e red:lção: 

''Art. 21 

llf. preencher e encaminhar. semestralmen
te, ao Deparramento de Recursos Hu
manos. o fom1ulú ríode avaliação do us
lagiário; 

I V. manter interc.1mbio com o Departamen
to de Recursos Humanos, visando pro
por e discutir melhorias para o ProgrJ
ma de Estágio do Tribunal: 

Parágrafo único- A avaliação de dcst!m
pcnho dos estagiários scrü rc:Jiit.aúa pelo 
supervisor, sob a coordenação da Divisão 
de Acompanhamento c Adnptação Funci
onal do DRH." 

Art. L0° - Altera a redação dos incisos IV c V do 
artigo 22 da Resolução TC n" 4/2000. dl! 17/5/2000. 
c acresce-lhe o parágrafo único, com a seguinte for
ma c redação: 

''Art.22- ................................................... . 

I V - se o estagiário não cumprir as condi
ções estabelecidas neste regulamento ou no 
termo de compromisso, confom1e motivos 
formalmeme aprescmados ~~ Coordenado
ria de Administração Geral. pelo respecti
vo supervisor ou pelo DRH; 

V - se o estagiário rccehcr avaliação se
mestral "insuficiente''. por mais de uma vez, 
durante o prazo do est<ígio; 

Pnn'igrafo único - Compete à Coordena-
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doria de Administração Geral decidir so
bre a renovação ou rescisão de termo de 
compromisso de estágio." 

Art. uo- Acresce um Capítulo à Resol ução TC 11° 4/ 

2000, de 17/5/2000, com o artigo 22-A remunerando
se o C:.tpítulo VII para Vlll , com a seguinte forma e 

redação: 
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"CAPÍTULO VH 

LOTAÇÃO E REMANEJA MENTO 
DOS ESTAG IÁRIOS 

Art. 22-A- A lotação inicial dos estagiári
os será definida pela Diretoria-Geral com 
base nas demandas coleladas pelo Depar
tamento de Recursos Humanos junto aos 
departamentos/unidades e na disponibili
dade de vagas. 

§ I o - O remanejamento dos estagiários 
deverá ser feito de acordo com as deman
das do TCE e através de permuta. ressal
vados os casos de extrema necessidade, a 
critério da Diretoria-Gera l. 

§ 2°- Todo remanejamento de estagiários 
deverá ser previamente informado ao De
partamento de Recursos Humanos. para 
controle do processo". 

Art. 12°-0 artigo 23 da Resolução TC n° 4/2000, de 
17 /SnOOO, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 23-0 certificado de estágio será for
necido pelo D epartamento de Recursos 
Humanos deste Tribunal, mediante apresen
tação de relatório por parte do estagiário, 
com o devido visto do supervisor. 

§ 1 o O prazo para apresentação do relató
rio de que trata o caput deste artigo é de 
até 60 (sessenta) dias, contados a partir do 
término do estágio. 

§ 2° Caso não haja apresentação do relató
rio de que trata o caput deste artigo, será 
emitida, pelo Departamento de Recursos 
Humanos, declaração comprobatória do 
período de estágio." 

Art. 13°- Esta Resolução entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Art. 14°- Ficam revogadas as disposições em con
trário. 

SALA DAS SESSÕES DO TRJ13UNAL DE CON
TAS DO ESTADO DE PERN/\MI3UCO, EM28 DE 
AGOSTO DE 2002. 

Conselheiro ROLDÃO JOAQU IM DOS SANTOS 
Presidente 
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